
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0002549-21.2015.815.0371
Origem : 5ª Vara da Comarca de Sousa
Relator : Juiz de Direito Convocado Tércio Chaves de Moura
Apelante : Ministério Público do Estado da Paraíba
Apelados : Larissa Mendes do Santos e outros
Advogado : Euardo Henrique Jácome e Silva – OAB/PB nº 12.391
Apelados : Maria Ilzete Mendes Luiz e outro
Advogado : Osmando Formiga Ney – OAB/PB nº 11.956
Apelado : Salvan Mendes Pedrosa
Advogados : Johnson Gonçalves de Abrantes – OAB/PB nº 1.663 e Romero Sá S.  

  Dantas de Abrantes – OAB/PB nº 21.289

APELAÇÃO.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
IMPROCEDÊNCIA.  PRELIMINARES  DE
DIALETICIDADE  E  INÉPCIA  DA  INICIAL.
DESNECESSIDADE  DE  ANÁLISE.  MÉRITO
DEFERIDO  A  FAVOR  DE  QUEM  A  ARGUIU.
INTELIGÊNCIA DO ART. 282, §2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  MÉRITO. EX-PREFEITO  DO
MUNICÍPIO  DE  NAZAREZINHO.  PROCESSO
LICITATÓRIO.  EMPRESA  VENCEDORA
PERTENCENTE  A  PARENTES  DO  GESTOR
MUNICIPAL. IRREGULARIDADES  APONTADAS.
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IMPUTAÇÃO  DA  CONDUTA  DESCRITA  NOS
ARTS. 10,  VIII,  E 11,  CAPUT,  DA LEI Nº 8.429/92.
DESCABIMENTO.  ATO  ÍMPROBO  NÃO
CARACTERIZADO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Dispensável a análise da prejudicial de prescrição
arguida em contrarrazões, porquanto “quando puder
decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a
decretação  da  nulidade,  o  juiz  não  a  pronunciará
nem mandará repetir  o ato ou suprir  -  lhe a falta”
(art. 282, §2º, do novo Código de Processo Civil).

- Para caracterização do ato de improbidade, previsto
no art. 10, VIII, da Lei nº 8.429/1992, é indispensável,
além da presença do dolo ou da culpa do agente, a
existência  do efetivo  dano ao  erário,  e,  neste  caso,
não demonstrada pelo contido no acervo probatório.

-  A  caracterização  das  condutas  previstas  no  11,
caput,  da  Lei  nº  8.429/92  exige  a  comprovação  do
dolo  por  parte  do  agente  público,  ou  seja,  que  a
conduta dolosa do agente público, decorrente da má-
fé  e  da  desonestidade  com  a  coisa  pública,  tenha
violado  os  princípios  constitucionais  da
Administração Pública.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.
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O Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba
ingressou  com  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade Administrativa,  fls.
02/18,  em  face  de  Salvan  Mendes  Pedrosa  e  outros, narrando  que  o  primeiro
promovido foi Prefeito do Município de Nazarezinho/PB e,  como tal, viabilizou a
burla ao processo licitatório nº 00014/2013,  no qual  sagrou-se vitoriosa a empresa
pertencente a parentes seus. 

Na  peça  vestibular,  o  representante  do  Ministério
Público  asseverou  que,  diante  desse  panorama,  restou  constatado  a  presença  de
prejuízo  efetivo  ao  erário  municipal  a  afronta  aos  princípios  regedores  da
Administração  Pública,  tendo  em  vista  a  prática  de  ato  censurável,  qual  seja,  a
contratação de empresa pertencente a familiares do gestor municipal, em evidente
fraude a procedimento licitatório. 

Visando à obediência aos princípios constitucionais,
bem como à probidade administrativa, ajuizou-se a vertente Ação Civil Pública, com
fulcro  na  Lei  nº  8.429/92,  requerendo  a  condenação  dos  demandados  nas  penas
previstas nos arts. 10 e 11, da citada Lei.

Notificadas  para  se  manifestarem  por  escrito,  nos
termos  do  art.  17,  §7º,  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  as  promovidas
apresentaram resposta, fls. 160/183, 263/269, 275/282.

Recebimento da inicial, fls. 299/300V.

O feito tomou curso regular e, às fls. 530/534, o Juiz
de Direito desacolheu a tese proposta na exordial, nesses termos:

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos
autos  consta  e  princípios  de  direito  aplicáveis  a
espécie,  cm  base  no  art.  487,  inciso  I,  do  NCPC,
JULGO  IMPROCEDENTES  OS  PEDIDOS
CONSTANTES NA INICIAL. 
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Inconformado,  o  Ministério  Público  Estadual
interpôs  APELAÇÃO,  fls.  235/240,  postulando  a  reforma  da  decisão  hostilizada,
argumentando,  em  suma,  a  não  observância  aos  princípios  que  devem  guiar  a
Administração  Pública,  máxime  quando,  em  burla  ao  processo  licitatório,  fora
contratada empresa fornecedora de combustível  pertencente a  parentes  do gestor
municipal. Ao final, pleiteia o provimento da apelação, para fins de enquadramento
dos  réus  nos  arts.  10,  caput e  inciso  VIII,  e  11,  caput,  da  Lei  de  Improbidade
Administrativa.

Contrarrazões  ofertadas  pelos  primeiros  apelados,
aduzindo,  em  preliminar,  a  ausência  de  fundamento  de  fato  e  de  direito  e  da
litigância  de  má-fé.  No  mérito,  pugno  pela  manutenção  da  decisão  atacada,  fls.
543/588. 

Contrarrazões pelos segundos apelados, sustentando
a inexistência de irregularidades na hipótese e pedindo a confirmação do decisum, fls.
560/565.

Contrarrazões  pelo  terceiro  apelado,  alegando
preliminarmente a inépcia da inicial e, no mérito, a ausência de atos de improbidade
administrativa, fls. 566/579.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da Dra.
Marilene de Lima Campos de Carvalho,  opinou pelo provimento do recurso, fls.
586/590.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, deixo de apreciar as preliminares arguidas
em contrarrazões:  a ausência de fundamento de fato e de direito e da litigância de
má-fé, bem como a inépcia da inicial, porquanto,  “Quando puder decidir o mérito a
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favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará
nem mandará repetir o ato ou suprir - lhe a falta” (art. 282, § 2º, do novo Código de
Processo Civil).

No mérito, o desate da controvérsia tem por objetivo
examinar  se  a  atuação  imputada  aos  promovidos,  consistente  na  contratação  de
empresa fornecedora de combustível,  pertencente a parentes do gestor municipal,
com arrimo  no  art.  25,  II,  da  Lei  nº  8.666/93,  amolda-se  ao  conceito  de  conduta
ímproba, previsto nos arts. 10, caput e inciso VIII, e 11, caput, da Lei de Improbidade
Administrativa.

Sabe-se  que  a  questão  relativa  a  improbidade
administrativa está prevista na Constituição Federal, em seu art. 37:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: 
(...)
§4º  -  Os  atos  de  improbidade  administrativa
importarão  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a
perda  da  função  pública,  a  indisponibilidade  dos
bens  e  o  ressarcimento  ao  erário,  na  forma  e
gradação  previstas  em  lei,  sem  prejuízo  da  ação
penal cabível. 

A regulamentação de referida norma constitucional
deu-se  por  meio  da  Lei  nº  8.429/92,  que  dispõe  sobre  as  sanções  aplicáveis  aos
agentes públicos em caso de prática das condutas ali tipificadas. E, no seu Capítulo
II,  aludido  comando  normativo  trata  a  respeito  dos  atos  de  improbidade
administrativa, dividindo-se em três categorias, conforme as Seções ali contidas. 
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A primeira Seção - art. 9º e incisos - cuida dos atos
de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito,  vale dizer,
daqueles atos que conduzem ao enriquecimento indevido de quem os pratica. 

A  segunda  Seção aborda  os  atos  de  improbidade
administrativa que causam prejuízo ao erário, caso em que são descritas práticas
prejudiciais ao patrimônio público, condutas narradas no art. 10, da LIA.

A  terceira  Seção  - art.  11  e  incisos  - descreve
justamente os atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios
da administração pública.

Na hipótese  vertente,  por  entender  que  a  conduta
dos  demandados  frustraram  procedimento  licitatório  e  violaram  os  princípios
norteadores da Administração Pública, o Ministério Público Estadual imputou aos
mesmos a prática das condutas tipificadas nos arts. 10, caput e inciso VIII e 11, caput,
da Lei de Improbidade Administrativa, os quais enunciam:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão,
dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação
dos bens ou haveres das entidades referidas no art.
1º desta lei, e notadamente:
(...)
VIII  -  frustrar  a  licitude de  processo  licitatório  ou
dispensá-lo indevidamente;

E,

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa
que  atenta  contra  os  princípios  da  administração
pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os
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deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade,
e lealdade às instituições, e notadamente:

Na  ótica  do  Parquet,  ora  apelante,  a  conduta
imputada  aos  promovidos  - irregularidades  no  procedimento  licitatório  nº
00014/2013 -  atenta contra os princípios da administração pública e se enquadra no
inciso VI do ar. 11 da Lei de Improbidade Administrativa.

Pois  bem.  Como  se  sabe,  para  que  as  condutas
mencionadas  no  art.  11,  da  Lei  nº  8.429/92  se  caracterizem,  isto  é,  para  que  o
comportamento seja considerado violador dos princípios da Administração Pública,
deve haver a comprovação do dolo por parte do agente público. Ou seja, a má-fé e a
desonestidade  com  a  coisa  pública  tornam-se  premissa  do  ato  de  improbidade
administrativa, é dizer,  a conduta dolosa do agente público, seja ela comissiva ou
omissiva, deve ferir os princípios constitucionais da Administração Pública, devendo,
para  fins  de  incidência  das  sanções  legais  previstas  na  Lei  de  Improbidade
Administrativa, tal situação restar demonstrada de forma satisfatória.

Discorrendo  acerca  da  configuração  das  sanções
previstas no art. 11, da Lei nº 8.429/92, disserta José dos Santos Carvalho Filho:

O  elemento  subjetivo é  exclusivamente  o  dolo,  não
tendo havido na lei  referência  à  culpa,  como seria
necessário,  não  se  enquadra  como  ato  de
improbidade  aquele  praticado  por  imprudência,
negligência ou imperícia. Poderá, é óbvio, constituir
infração funcional e gerar a aplicação de penalidade,
conforme a  lei  de  incidência,  mas de improbidade
não  se  cuidará.  (In.  Manual  de  Direito
Administrativo, 23ª ed. Rio de Janeiro:  Lumen Juris,
2010, p. 1182-1183 - grifo de autor).

Sob  esse  prisma,  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça é firme no sentido de exigir para o reconhecimento do ato de
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improbidade, nas hipóteses dos arts. 9º e 11, a presença do elemento subjetivo dolo e,
para os casos descritos no art. 10, ao menos culpa grave. Nessa senda, destaco: 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPESAS COM
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  LIMITES  NÃO
OBSERVADOS. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU, À
LUZ DA PROVA DOS AUTOS, PELA AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DO  ELEMENTO
SUBJETIVO.  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  NÃO  CONFIGURADO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Hipótese em que o
agravante alega, em síntese, que "a conduta ímproba
que  atenta  contra  os  princípios  da  administração
pública,  seja  na  forma  comissiva  ou  omissiva,
reclama a aplicação de sanções por parte do poder
público,  independentemente  de  dolo  ou  culpa  do
agente ".  II.  No caso, o acórdão recorrido concluiu
que "não vislumbrei,  pelo  conjunto probatório dos
autos, a caracterização de má-fé, ou, ainda, conduta
dolosa  e  enriquecimento  indevido,  apesar  dos
apontamentos de irregularidade formal na prática de
ato administrativo ". Incidência da Súmula nº 7/STJ.
III. Em se tratando de improbidade administrativa,
é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de
justiça  no  sentido  de  que  "a  improbidade  é
ilegalidade tipificada e qualificada pelo elemento
subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a
jurisprudência  do  STJ  considera  indispensável,
para  a  caracterização  de  improbidade,  que  a
conduta  do  agente  seja  dolosa,  para a  tipificação
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das condutas descritas nos artigos 9º e 11 da Lei nº
8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas
do artigo 10" (STJ, AIA 30/AM, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, corte especial, dje de 28/09/2011).
Em  igual  sentido:  STJ,  RESP  1.420.979/ce,  Rel.
Ministro Herman Benjamin, segunda turma, dje de
10/10/2014;  STJ,  RESP  1.273.583/sp,  Rel.  Ministro
benedito  Gonçalves,  primeira  turma,  dje  de
02/09/2014;  STJ,  AGRG  no  Aresp  456.655/PR,  Rel.
Ministro Humberto Martins, segunda turma, dje de
31/03/2014.  lV.  Agravo regimental  improvido.  (STJ;
AgRg-AREsp  133.570;  Proc.  2012/0008244-8;  MG;
Segunda Turma; Relª Min. Assusete Magalhães; DJE
14/03/2016) - destaquei.

Na hipótese telada, o acervo probatório encartado é
insuficiente para comprovar que os demandados praticaram o ato ímprobo que lhes é
imputado,  sobretudo  no  que  se  refere  à  presença  do  dolo,  elemento  subjetivo
indispensável à caracterização dos atos descritos no art. 11 da LIA.

Explico. Relativamente à conduta atribuída aos réus
– fraude na licitação -, o qual objetivava o fornecimento de combustíveis para atender
as  necessidades  da  prefeitura,  é  certo  que  apenas  uma  empresa  compareceu  ao
pregão, sagrando-se, por evidente, vencedora, fl. 110. 

Com efeito, o procedimento licitatório nº 00014/2013,
constante às fls. 65/71, foi divulgado no Diário Oficial, fl. 83, Diário da União, fl. 84 e
do Jornal Tribuna do Município, fl. 85. Duas empresas concorreram, a  Tiko &Teka
Comércio de Derivados do Petróleo Ltda e a  Mendes Combustíveis Ltda, esta, a
única que compareceu ao pregão e venceu o processo de licitação. 

Demais  disso,  como bem salientou o magistrado  a
quo, “em relação aos preços contratados, vislumbro que correspondem ao valor de
mercado, a partir da análise da síntese de preços praticados na cidade de Sousa/PB
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(fls. 49/50), sendo que o valor apresentado pela empresa licitante foi único”, fls.
533V/534.

Sendo assim, deve ser mantida a sentença.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para manter inalterada a sentença.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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